
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

O presente contrato disciplina os termos e condições pelos quais a 
empresa NOME DA EMPRESA, coloca à disposição de seu cliente a 
prestação de serviços publicitários.


1.DAS PARTES


CONTRATADA: NOME DA SUA EMPRESA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Rua ______________________________, 
CEP: xx.xxx.xxx.xx, neste ato denominada como __________________________. 

CONTRATANTE : NOME DO CLIENTE, pessoa física, inscrita no CPF n° 
XXX.XXX.XXX.XX, brasileiro, portador do RG n°XXXXXXX, residente na Rua 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

As partes acima identificadas celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PUBLICITÁRIOS a serem prestados pela CONTRATADA, em favor da 
CONTRATANTE de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

Para fins deste contrato, entende-se como: 

- Planejamento, definição de estratégias e elaboração de Manual de MARCA: 
desenvolvimento de material gráfico redação publicitária, com implementação 
de metodologias de branding para desenvolvimento de logotipo, identidade visual 
e identidade textual. 

2. DO OBJETO


Constitui objeto do presente contrato a prestação dos serviços de elaboração de 
manual de marca (documento de 15-20 páginas com todas as diretrizes do branding 
da marca, desenvolvidos com exclusividade), que consistem na criação de 
Estratégias, Logotipo, Redação, desenvolvimento e aplicação de acessórios. 

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA


 
	 São obrigações da CONTRATADA: 

a. Desenvolvimento de logotipo e identidade visual para a marca;  
	 b. Desenvolvimento de estratégias de posicionamento para a  
marca; 


c. Desenvolvimento de identidade textual para a marca; 


d. Desenvolvimento de manual de marca contendo toda a  
estratégia desenvolvida, bem como aplicações de logotipos e 
identidade textual.  

São direitos da CONTRATADA: 

a. Receber todas as informações, materiais e fotos necessários ao 
desenvolvimento dos projetos objetos do presente termo; 




b. Receber o pagamento, do valor contratado para a elaboração dos 
projetos contratados, com vencimento no dia acordado.  

4. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE;


 
São deveres da CONTRATANTE: 

a. Fornecer todas as informações necessárias para efetivação do 
presente contrato;


b. Fornecer material de divulgação da marca, como vídeos oficiais, 
fotografias de ações da marca e etc. 


c. Efetuar o pagamento dentro do prazo acordado.  

5. DOS DIREITOS DO CONTRATANTE 

São direitos do CONTRATANTE: 

a. Realizar 02 (duas) reuniões presenciais ou virtuais durante o 
processo;


b. Realizar 01 (um) workshop colaborativo no início do processo; 
 
c. Realizar 02 (duas) alterações não-fundamentais no logotipo, caso o 
primeiro não seja aprovado. 

6. DO VALOR 

O valor pactuado entre as partes pelos serviços entabulados na ‘cláusula 3, é de R$ 
xx.xxx (por extenso). O valor de R$xxxx (por extenso) referente a entrada e duas 
parcelas de R$ xxxx (por extenso), com vencimento, respectivamente, em xx/xx/ 
xxxx e xx/xx/xxxx. As datas de vencimento não se relacionam com as datas de 
entrega de cada etapa. 

Nos valores acordados não estão inclusas a programação, o planejamento de mídia 
ou quaisquer outros serviços não delimitados no presente contrato. 

Todos estes serviços citados, caso sejam necessários à aquisição, serão incluídos a 
parte. 


7. DO PAGAMENTO 
 
Os pagamentos deverão ser realizados através de depósitos/ 

transferências bancárias na conta corrente da CONTRATADA: 

Banco Santander 
Ag: xxxx  
C/C: xxxxxxxx-x 
CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx 




8. DA INADIMPLÊNCIA 

Independente de notificação judicial ou extrajudicial, a CONTRATANTE incorrerá 
em mora se inadimplir com quaisquer valores ou obrigações devidas à 
CONTRATADA. 

a. Dos juros de mora e multa por atraso 

Pelo atraso do pagamento, os valores devidos serão acrescidos de juros de 
mora no valor de 01% (um por cento) ao mês e multa por atraso no valor de 10% 
(dez por cento) sobre a parcela inadimplida. 

9. DA RECISÃO 

Em caso de recisão do contrato, a parte que der causa deverá arcar com o 
valor pago à título de entrada.  

10.DO PRAZO 

O presente contrato terá prazo de vigência de 30 (trinta) dias a contar da 
data de assinatura do termo.  

11.DA CONCLUSÃO 

E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento 
em duas vias de igual teor e forma, para os devidos fins de direito, juntamente com 
as testemunhas abaixo, elegendo o foro da cidade de Cabo Frio, como único 
competente para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, 
com renúncia a qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja. 

Cabo Frio, xx de ________ de 2021.  
 

                                
CONTRATANTE                                                     CONTRATADA 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 

1.NOME:                                                      2. NOME:


    CPF:                                                             CPF:


    RG:                                                               RG:


    Assinatura:                                                    Assinatura:
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